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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2017 
- FOLHA DE APRESENTAÇÃO - 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE, doravante denominada 
CMBH, inscrita no CNPJ sob o nº 17.316.563/0001-96, com sede na Avenida 
dos Andradas, nº 3.100, Bairro Santa Efigênia, nesta Capital, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que realiza a presente licitação visando a 
contratação do objeto abaixo indicado. 
 
ESPECIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO: modalidade PREGÃO, na sua forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO. 
 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 
8.666/1993, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e Portaria nº 15.477/2014. 
 
OBJETO: Aquisição de material de áudio e vídeo. 
 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME OU EPP: PARA TODOS OS ITENS, 
nos termos do inciso I do art. 48 da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 
 
ADJUDICAÇÃO: POR ITEM.  
 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 01.01.01.031.001.2001.449052-02 
(EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE – APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO) para os itens 10 e 22 e 
01.01.01.031.001.2001.339030-14 (MATERIAL DE CONSUMO – MATERIAL 
ELÉTRICO E ELETRÔNICO) para os demais itens. 
 
CALENDÁRIO PARA A SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA: 
■ Data: 21/02/2017 (vinte e um de fevereiro de dois mil e dezessete). 
■ Horário: A partir das 09:00 h (nove horas). 
■ Endereço: www.comprasnet.gov.br 
 
AGENTE EXECUTOR DA LICITAÇÃO: PREGOEIRO(A) e equipe de apoio 
designados pela Portaria nº 16.999, publicada no DOM/BH do dia 24/1/2017. 
 
O edital do certame epigrafado é composto por esta folha de apresentação, 
pelo corpo do edital e pelos seguintes anexos, todos constituindo um só e 
indivisível documento: 

a) ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA; 
b) ANEXO MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

COMERCIAL; 
c)  ANEXO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL; 
d) ANEXO CONTRATAÇÃO POR NOTA DE EMPENHO; 

 
                                              Belo Horizonte, 3 de fevereiro de 2017. 
 

______________________ 
Márcia Ventura Machado 

Pregoeira 
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ANEXO  

- TERMO DE REFERÊNCIA - 
 
 
Pregão Eletrônico nº 2/2017 
 
 

Advertências Preliminares 
 
Este anexo define, minuciosamente, o objeto do certame epigrafado, detalha o 
bem ou serviço a ser fornecido-prestado e as condições específicas que a(s) 
vencedora(as) deverá(ão) observar na execução contratual. 
 
Faz parte integrante deste anexo e dele é indissociável a cópia integral do 
pedido e do termo de referência que ensejou a presente licitação, cujo original 
compõe o processo respectivo. 
 
No item 8 do Termo de Referência anexo, onde se lê “Durante o Exercício 
(Ano): 2016”, leia-se “Durante o Exercício (Ano): 2017”  
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ANEXO  

- MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL – 
 

 
Pregão Eletrônico nº 2/2017 
 
 
DENOMINAÇÃO SOCIAL DA LICITANTE:  
_______________________________________________________________ 
CNPJ: _____________________________ 
 
 
A empresa acima especificada apresenta, por intermédio de seu 
representante legal, proposta comercial para o certame epigrafado, conforme 
o seguinte: 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANTIDADE UNIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL     
(R$) 

1 
Caixa de medusa de 20 vias, 1 
Saída, Pintura Epóxi, prensa 
cabo de metal e mola. Material: 
CFF. 

 
1 Unidade   

2 

Multicabo 36 Vias Para sinal de 
microfone com 36 vias, com 

condutores e blindagem 
fabricado em cobre estanhado 

OFHC (isento de oxigênio), 
bitola 0,20mm², espaguetado e 

numerado. Isolamento: 
Polietileno, Blindagem: Fita de 
aluminio + fio de cobre (dreno) 

0,20mm²,Cobertura: PVC 
Flexível, Diâmetro Externo: Ø 

24,50 ± 0,2 mm.. 

 

40 Metro   

3 

Conector de cabo/linha XLR 
macho de 3 pólos, corpo em 
metal niquelado, contatos em 
prata, múltiplos pontos de 
contato, sistema"solder stop", 
que não deixa a solda fluir p/ 
dentro do contato. 

 

45 Unidade   

4 

Conector de cabo/linha XLR 
fêmea de 3 pólos, corpo em 
metal niquelado, contatos em 
prata, múltiplos pontos de 
contato, sistema "solder stop”. 

 

18 Unidade   

5 

Conector de painel XLR fêmea 
de 3 pólos, corpo niquelado c/ 
trava, contatos em prata, 
terminais para soldar, 31,0mm 
de altura e 26,0mm de largura. 

 

36 Unidade   

6 

Conector de painel XLR macho 
de 3 pólos, corpo niquelado e 
contatos em prata, terminais 
para soldar, 31,0mm de altura e 
26,0 mm de largura. 

 

4 Unidade   

7 

Cabo de microfone, preto, 
balanceado com liga de cobre 
OFHC   (Isento de Oxigênio), 
blindagem trançada com banho 
em estanho + fita de alumínio, 
bitola 0,30mm²/22AWG. 

 

100 Metro   
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8 

Conector P10 mono macho de 
cabo/linha (TS), com corpo e 
contato em metal niquelado, 
ponta integrada em uma só 
peça (sem parafuso), prensa 
cabo interno e anel de metal 
com rosca interna. 

 

15 Unidade   

9 

Conector P10 estéreo macho 
de cabo/linha (TRS), com corpo 
e contato em metal niquelado, 
ponta integrada em uma só 
peça (sem parafuso), prensa 
cabo interno e anel de metal 
com rosca interna. 

 

10 Unidade   

10 

DirectBox Passivo Profissional, 
2 Canais mono e 1 estéreo. 
Atenuação de entrada 
Selecionável (0dB, -20dB, -
40dB). Entrada 
de instrumento: Jack TRS 1/4” 
de 50K desbalanceado, Saída 
paralela (link): Jack TRS 1/4” de 
50K desbalanceado. Saída 
balanceada: Jack XLR 600 
Ohms balanceado. Ground Lift 
(Aterramento): Selecionável. 
Construção: Chassi robusto em 
metal. 

 

5 Unidade   

11 Cabo LAN 4P X 24 AWG CAT. 
6 U/UTP CM Categoria. 

 
100 Metro   

12 Conector RJ45 Macho CAT.5E 
para cabo sólido e flexível. 

 
30 Unidade   

13 
Emenda Rj45 LAN 8x8 Fêmea 
X Fêmea P/ Cabo Rede CAT 
5E. 

 
10 Unidade   

14 

Conector P10 Fêmea Painel, 
Jack P10 3 polos de painel com 
trava. Funciona com conectores 
padrão 1/4" mono ou estéreo. 
Força dielétrica1500V. 
Resistência de Contato 6m. 
Acabamento em níquel. Taxa 
de Voltagem: 10 A. 

 

10 Unidade   

15 
Plug P2 estéreo em latão 
banhado a ouro e capa preta. 
Ângulo: 180º. 

 
10 Unidade   

16 
Bucha Aço - Chumbador Tipo 
CB, para Concreto e Alvenaria 
1/4" Aço (Parafuso, Arruela 
Lisa, jaqueta e Cone). 

 
20 Unidade   

17 

Bucha Aço - Chumbador Tipo 
CBPL, para Concreto e 
Alvenaria 1/4" Aço (Parafuso, 
Arruela Lisa, jaqueta, Cone e 
prolongador: 
+/- 25 mm). 

 

12 Unidade   

18 Cabo PP 3 x 2,5mm².  50 Metro   

19 
Abraçadeira Nylon T18R Preto 
100 mm X 2,50 mm ( 
Comprimento x Largura). 

 
100 Unidade   

20 
Abraçadeira Nylon T30R Preto 
150 mm X 3,60 mm ( 
Comprimento x Largura). 

 
100 Unidade   

21 
Abraçadeira Nylon T120R Preto 
39 cm X 7,6 mm ( Comprimento 
x Largura). 

 
100 Unidade   

22 
Extrator de Áudio HDMI - 
Splitter HDMI extrator de áudio 
com SPDIF óptica&amp; rca l / r 
saída de áudio controle remoto 

 
1 Unidade   
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com MHL, ultra hd, full3d, 
4kx2k. 

23 Fita Isolante 19mm x 20metros 
– Espessura 0,19mm. 

 
3 Unidade   

24 
Plug Macho Reto (180º) - 2 
Pinos + Terra 10A 250V – 
Preto. 

 
10 Unidade   

25 
Tomada Fêmea Reta (180º) - 2 
Pinos + Terra 10A 250V – 
Preto. 

 
10 Unidade   

 
OBSERVAÇÕES: os produtos/serviços ofertados estão de acordo com todas 
as condições, especificações e características previstas no ANEXO TERMO 
DE REFERÊNCIA do edital respectivo, responsabilizando-se a licitante, com a 
apresentação de sua proposta, pela veracidade desta informação. 
 
 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: ______ dias (mínimo 
de 60 dias, a contar da data final estipulada para a sua entrega). 
 
 
 
Belo Horizonte, _____ de ___________________ de ____. 
 
 
 
 

____________________________________________ 
Nome e assinatura de representante legal da licitante 
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1 - PAGAMENTO

1.1 - A presente contratação possui os preços definidos na proposta de preço
vencedora da licitação.

1.2 - O pagamento gera efetuado, conforme periodicidade definida no ANEXO
TERMO DE REFERENCIA, por cobrança bancária em carteira sem vencimento.
por depósito bancário ou por outro meio que vier a ser definido pela CMBH, de
ofício ou a pedido formal e justificado da CONTRATADA, após a execução do
objeto e a sua aceitação definitiva pela CMBH, no prazo máximo de 1 0 (dez) dias
úteis a contar, ainda, da entrega da correspondente nota fiscal (corretamente
preenchida e liquidada) à Divisão de Gestão Financeira da CMBH. observadas as
demais disposições constantes do ANEXO TERMO DE REFERENCIA do edital.

1.2.1 - A CMBH não efetuará pagamento por meio de documentos com data de
vencimento pré-estabelecida.

1.3 - A liquidação da despesa somente será feita com o reconhecimento formal
pelo gestor da contratação de que a execução do objeto se deu de forma efetiva,
satisfatória e atendendo a todas as condições contratadas.

1 .4 - A CMBH não efetuará, em nenhuma hipótese, pagamento antecipado

1.5 - A nota fiscal deverá ser emitida pela CONTRATADA em inteira
conformidade com as exigências legais e contratuais, especialmente com as de
natureza fiscal, com destaque, quando exigíveis, das retenções tributárias.

1 .6 - A CMBH, identificando quaisquer divergências na nota fiscal, especialmente
no que tange a preços e quantitativos, deverá devolvê-la à CONTRATADA para
que sejam feitas as correções necessárias, reabrindo-se o prazo de l O (dez) dias
úteis citado no subitem 1 .2 a partir da data de apresentação da nova nota fiscal
corrigida dos vícios apontados.

!
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1.7 - O pagamento realizado pela CMBH não implicará prejuízo de a
CONTRATADA reparar toda e qualquer falha que se apurar na execução do
objeto, nem excluirá as responsabilidades de que tratam a Lei Federal n'
1 0.520/2002 e o Código de Defesa do Consumidor, tudo dentro dos prazos legais
pertinentes.

1 .8 - O pagamento efetuado não implicará, ainda, reconhecimento pela CMBH de
adimplemento por parte da CONTRATADA relativamente às obrigações que Ihe
são devidas em decorrência da execução do objeto, nem novação em relação a
qualquer regra constante das especificações desta contratação.

\
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2 - SANÇOES ADMINISTRATIVAS

2.1 - Pela inexecução total ou parcial desta contratação poderá a CMBH aplicar
à CONTRATADA, além das demais cominações legais pertinentes, as
seguintes sanções:

a) advertência;
b) multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na
execução do objeto, até o 30' (trigésimo) dia, calculada sobre o preço
total do empenhos
c) multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o preço total do
empenho, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do

d) multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o preço total do
empenho, na hipótese de a CONTRATADA, injustificadamente, desistir
do objeto, quando a CMBH, em face da menor gravidade do fato e
mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual
da multa a ser aplicadas
e) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do
Município de Belo Horizonte pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

obieto

2.2 - As sanções definidas no subitem 2.1 poderão ser aplicadas pelas
seguintes pessoas, autonomamente:

a) letra ''a'' --, pelo Presidente, pelo Diretor Geral ou pelo gestor do
contrato;
b) letras "b'', ''c" e ''d''--> pelo Presidente ou pelo Diretor Gerall
c) letra ''e'' --, pelo Presidente.

2.3 - Os valores das multas aplicadas poderão ser descontados dos
pagamentos devidos pela CMBH. Se os valores dos pagamentos devidos não
forem suficientes, a diferença deverá ser recolhida pela CONTRATADA no
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da aplicação da sanção.

2.4 - As penalidades somente serão aplicadas após regular processo
administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do
contraditório e da ampla defesa, na forma e nos prazos previstos em lei.

2.5 - Para os fins do subitem 2.1, entende-se por "preço total do empenho"
aquele assim Indicado na proposta comercial da CONTRATADA, aceita pela
\J IVI LJ l l .

3 - RESPONSABILIDADES

3.1 - A CONTRATADA assume perante a CMBH a responsabilidade civil
relativamente a qualquer dano que a execução do objeto por ela efetivada
venha a causar ao património público, ao pessoal da CMBH ou a terceiros.

3.2 - A CONTRATADA será responsável por todos os encargos devidos para a
execução desta contratação, devendo remeter à CMBH os respectivos
comprovantes, sempre que exigidos, sem prejuízo da obrigação prevista no
subitem 3.4. ,-\ . ,l
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3.2.1 - Em caso de a CMBH ser judicialmente condenada ao pagamento d8
quaisquer ónus referidos no subítem 3.2, a CONTRATADA deverá ressarci-la
dos valores correspondentes, acrescidos de 20% (vinte por cento) a título de
honorários.

.ür.

3.3 - A CONTRATADA não poderá
contratação.

a título algum ceder o objeto da presente

3.4 - A CONTRATADA será obrigada a manter, durante a contratação, as
condições de hg12ilitação exigidas no processo licitatório, sendo obrigada a
encaminhar à ÇZiqÊtl cópia da documentação respectiva sempre que solicitado
por esta última. l/ l
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